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Atividade e cronograma para 2009/2
	Atividade
	Data ou Prazo Máximo

	1. Preenchimento e entrega pelo Aluno/Estagiário ao NECS do "Cadastro para Fins de Estágio” (Formulário 1)
	11/12/2009

	2. Divulgação do Manual e outras orientações sobre o Estágio Supersionado.
	24/08/2009

	3. Desenvolvimento das atividades do estágio visando a elaboração do relatório.
	280 horas

	Plantão do professor supervisor do NECS para esclarecimentos e orientações da atividade do estágio supervisionado.
	Vide tabela abaixo

	5. Entrega do Relatório de Estágio, elaborado conforme as regras e aprovado pelo professor orientador.
	Prazo Máximo

11/12/2009


AS REUNIÕES COM O PROFESSOR JORGE B. C. PENTEADO (RESPONSÁVEL PELA ORIENTAÇÃO DO ESTÁGIO) E OS ALUNOS ESTAGIÁRIOS DEVERÃO OCORRER NO NECS NO SEGUINTE DIA E HORARIO:

· Sexta-feira das 20:30 às 22:30hs
Conteúdo Obrigatório do Relatório do Estágio Supervisionado:

I. Histórico da empresa ou instituição.

II. Principais produtos e serviços oferecidos, participação de mercado, ordem de grandeza, relevância no setor de atuação da empresa ou instituição. 

III. Estrutura organizacional. Posição da área ou setor onde o estágio foi realizado dentro da estrutura da organização. 

IV. Atividades da área ou setor onde o estágio foi realizado. Descrição das atividades de estágio. Trabalhos desenvolvidos dentro da área ou setor onde realizou o estágio.

V. Conclusão com resenha crítica, comparando os conceitos aprendidos durante o curso com a prática observada no estágio e principais benefícios absorvidos no desenvolvimento da atividade. 

Observar que o Relatório de Estágio deverá ser impresso em papel de cor branca, num lado somente. O tamanho do papel será do chamado formato A4 – 297mm X 210mm. A separação deverá ter o espaçamento 1,5 no Word for Windows, com fonte Arial, tamanho 12. O texto deverá conter margem em ambos os lados.


ATENÇÃO

A realização do estágio supervisionado, bem como a entrega e aprovação do respectivo relatório são atividades obrigatórias, conforme a lei federal 6.494 de Dez/77 e 87.494 de Ago/82. 

O estudante que deixar de cumprir essa exigência curricular não estará apto a colar grau junto com os demais colegas de sua turma, ficando prejudicada também a comprovação da conclusão do curso. 
REGULAMENTO DO ESTÁGIO DO CURSO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1º - Este regulamento rege as atividades do estágio do Curso de Comunicação Social - Publicidade e Propaganda do Centro Universitário Ibero-Americano/Anhanguera, em especial o curricular Estágio Supervisionado.

Art. 2° - As atividades de estágio são preponderantemente práticas e devem proporcionar ao estudante a participação em situações reais de vida e trabalho, vinculadas à sua área de formação, exigindo ainda a análise crítica dessas situações e atividades. 

Art. 3° - As atividades de estágio devem buscar, em todas as suas variáveis, a articulação entre ensino, pesquisa e extensão.

Art. 4º - O estudo da ética profissional e sua prática deve perpassar todas as atividades vinculadas ao estágio.

TÍTULO II

DO NÚCLEO DE ESTUDOS EM COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E PROPAGANDA (NECS)

Art. 5º - O Núcleo de Estudos em Comunicação Social – NECS é o órgão do Centro Universitário Ibero-Americano/Anhanguera que coordena e supervisiona as atividades de estágio do curso de Publicidade e Propaganda.

Parágrafo único. O NECS é formado por um professor supervisor de estágio e o Coordenador dos cursos de Comunicação Social, a quem competem todas idades expressamente previstas no artigo 7º deste regulamento, além de outras, atinentes ao exercício do cargo e seus monitores.

 Art. 6º - Compete ao NECS:

I - aprovar os modelos dos formulários necessários para o bom funcionamento e prática das atividades do Estágio Supervisionado, que serão realizadas pelos estudantes;

II - fixar os critérios e condições a serem exigidos para o credenciamento de empresas públicas ou privadas, órgãos e instituições para receberem alunos do curso de Comunicação Social - Publicidade e Propaganda, como estagiários;

III - fixar a forma e os critérios de seleção de estagiários para ocuparem as vagas de estágio externo;

IV - fixar, obedecida à legislação vigente e ouvidos o Coordenador dos cursos e Chefes de departamento o horário de funcionamento do NECS;
V - aprovar o encaminhamento aos Departamentos do Centro Universitário, mediante solicitação do Coordenador do curso, de pedidos de participação de seus professores na orientação de pesquisas, seminários e trabalhos dos acadêmicos junto ao Núcleo de Estudos em Comunicação Social - Publicidade e Propaganda;
VI - aprovar projetos de trabalho interdisciplinar a serem desenvolvidos conjuntamente com Departamentos de outros cursos do Centro Universitário, junto ao NECS, mediante proposta do Coordenador do curso;
VII - manifestar-se e deliberar sobre assuntos pertinentes às diversas atividades de estágio, sempre que isso lhe for solicitado;
VIII - aprovar, em primeira instância, alterações neste Regulamento.
TÍTULO III

DO PROFESSOR SUPERVISOR DO NECS - ESTÁGIO

Art. 7º - Compete ao professor supervisor do NECS - Estágio, no que não ferir as competências Coordenadoras de Curso previstas na legislação vigente, principalmente:

I - propor ao Coordenador do Curso modificações neste Regulamento;

II - implementar as decisões dos Departamentos do Centro Universitário e do Coordenador de Curso referente a estágios;

III - assinar as correspondências, certidões e declarações referentes aos estágios;

IV - propor modificações nos diversos formulários utilizados no Núcleo de Estudos em Comunicação Social - Publicidade e Propaganda;

V - propor, junto ao Coordenador do Curso, projetos de trabalho interdisciplinar, a serem desenvolvidos conjuntamente com outros Departamentos do Centro Universitário;

VI - encaminhar ao Coordenador de Curso, propostas de alteração na pauta das pesquisas, seminários e outros trabalhos do NECS;
VII - encaminhar, aos órgãos competentes no Centro Universitário, na forma da legislação vigente, as propostas de convênios de estágio aprovados pelo NECS;
VIII - autorizar atividade externa de estágio, de estagiários selecionados na forma e de acordo com os critérios estabelecidos pelo NECS, em instituição, órgão, entidade ou empresa conveniada com o Centro Universitário;
 IX - visitar, órgãos, entidades e empresas conveniadas para avaliar a forma como está desenvolvendo-se o estágio externo;
X - coordenar e supervisionar todas as atividades de estágio, na forma deste Regulamento e da legislação vigente;
XI - cumprir e fazer cumprir este Regulamento;
XII - apresentar, semestralmente, ao Coordenador de Curso, para posterior envio à Reitoria Pró-Acadêmica, relatório do trabalho desenvolvido no exercício da coordenação dos estágios supervisionados.
Parágrafo 1º: O professor Supervisor do NECS - Estágio é escolhido pelo Coordenador dos Cursos de Comunicação Social entre os professores desses cursos, sendo nomeado oficialmente pela Reitoria Pró-Acadêmica.

Parágrafo 2º: O professor supervisor do NECS - Estágio dedica duas horas semanais às tarefas administrativas da coordenação dos estágios dos cursos de Comunicação Social -Publicidade e Propaganda, em especial ao curricular Estágio Supervisionado.

TÍTULO IV

DA ORIENTAÇÃO DOS ESTÁGIOS

Art. 8º - São atividades da orientação do Estágio Supervisionado:

I - orientar, supervisionar e avaliar as pesquisas e trabalhos realizados pelos alunos;

II - orientar os alunos estagiários quanto à elaboração do relatório final de estágio, a ser entregue até o final do último período letivo da turma na qual o estudante fizer parte;

III - efetuar o controle de freqüência aos encontros de trabalho, de discussões e reuniões, dos alunos estagiários;

IV - apresentar ao NECS, para análise, alterações de pauta de pesquisas, seminários e outros trabalhos, que devem seguir a tramitação prevista neste Regulamento e na legislação vigente;

V - desempenho de todas as demais atividades decorrentes de sua função. 

Parágrafo único - Todas as atividades de orientação, supervisão, acompanhamento, avaliação e coordenação atinentes ao Estágio Supervisionado são consideradas atividades docentes, sendo seu exercício privativo dos membros do corpo docente da faculdade. 

TÍTULO VI

DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR

Art. 9º - As atividades do Estágio Supervisionado do curso de Comunicação Social -Publicidade e Propaganda obedecem ao estipulado na legislação em vigor sobre estágios e ao previsto neste regulamento e incluem a prática, nas seguintes áreas de concentração:

1 - Atendimento: Responsável pela visita a clientes e futuros clientes; 

entendimento das necessidades do cliente; elaboração de briefings; recebimento dos jobs; transmissão das necessidades dos clientes para as outras áreas da agência. O atendimento é o cliente dentro da agência;

2 - Mídia: Identifica junto aos clientes o tipo de mídia mais indicado para a sua necessidade; realiza pesquisas de preços e audiências junto aos veículos (TV, rádio, jornal, revista, etc.); responsável pelos cálculos de CPM, GRP e outros, negocia para o cliente junto aos veículos; 

3 - Criação: Responsável pela criação do conteúdo de comunicação a ser utilizado na campanha. 

A equipe de criação é composta, na maioria das vezes, de sub-equipes:

- Redação: responsável por criar textos para as peças publicitárias;

- Arte ou design: responsável em dispor todos os elementos que compõe as peças publicitárias (textos, imagens, fotos) de forma harmoniosa e eficiente;

4 - Tráfego: Pessoa ou equipe responsável pela interface entre todas as áreas da agência e seus fornecedores; 

5 - Organização de eventos: Planeja, orça e executa qualquer ação promocional do cliente. Pode ser desde uma simples demonstração no ponto de venda, até um espetáculo patrocinado, passando ainda por festas de lançamentos, coquetéis, jantares etc;

6 - Marketing: Responsável pelo conjunto de ações que irão nortear as estratégias da empresa para melhor atender as necessidades do cliente; 

7 - Produção: São eles que administram a produção dos roteiros, executando a criação, junto às produtoras de som e vídeo, além de cuidar de todo o material fotográfico para os veículos impressos; 

8 - Telemarketing: Atendimento ao consumidor ativo ou passivo, desde que ligado à comunicação e não a vendas; 

9 - Administração: Responsável pela administração da agência, organizando, arquivando e verificando o fluxo dos trabalhos, os documentos e os recursos necessários.  

CAPÍTULO I
DOS ESTAGIÁRIOS

Art.10 - São considerados estagiários para fins do Estágio Supervisionado, todos os alunos matriculados nas 3ª e 4ª séries (quando se tratar de curso anual) ou 3°, 4°, 5°, 6°, 7° ou 8° semestres (quando se tratar de curso semestral) do curso de Publicidade e Propaganda, competindo-lhes principalmente: 

I - realizar os levantamentos de dados junto ao local do estágio e escrever trabalhos solicitados;

II - preencher os documentos exigidos neste regulamento e que comprovam a sua participação na atividade curricular, encaminhando-os à secretaria de estágio para cadastramento e registro;

III - entregar ao professor responsável pelo estágio, relatórios com a descrição de todas atividades realizadas durante o período e efetuar uma auto avaliação de seu desempenho;

IV - agir de acordo com a ética profissional e as demais regras referentes ao estagio supervisionado, zelando pelo bom nome do centro Universitário Ibero-Americano/Anhanguera e da empresa, órgão ou entidade onde está realizando o estágio;

V - cumprir este regulamento e as demais determinações legais referentes ao estágio supervisionado. 

CAPÍTULO II

DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Art.11 - A totalidade de carga horária destinada ao estágio supervisionado é utilizada no exercício de atividades na empresa, órgão ou entidade, escolhidos pelo aluno.

Art.12 - O estágio Supervisionado deverá ter duração mínima de 280 horas.

CAPÍTULO III

DO ATENDIMENTO E DO EXPEDIENTE DO NECS

Art.13 - O atendimento do professor orientador aos alunos estagiários será realizado em horário especial, definido pelo NECS, devendo tais atendimentos ou entrevistas ser devidamente registrados junto à secretaria do NECS. 

Parágrafo Único - O professor orientador de estágio será selecionado em função de suas experiências profissionais e direcionadas ao acompanhamento dos alunos de acordo com as áreas de concentração escolhidas pelos alunos. 

CAPÍTULO IV

DO ESTÁGIO EXTERNO E DOS PROJETOS ALTERNATIVOS DE ESTÁGIO

Art.14 - A totalidade de carga horária destinada às atividades de estágio poderá ser cumprida por meio de:

I - estágio externo junto a órgão, entidade ou empresa pública ou privada, desde que credenciados junto ao Centro Universitário para receber estagiários em Comunicação Social- Publicidade e Propaganda;

II - estágio realizado por intermédio de desenvolvimento, representado pela participação no planejamento e organização das atividades do Encontro de Publicidade e Propaganda e na Agência Jr, como trabalhos executados de design e que tenham comprovação de autoria e que cumpram no mínimo 280 horas.
Parágrafo 1º - O credenciamento das empresas, órgãos, entidades, para fins de estágio externo, obedece ao disposto neste regulamento e demais legislações vigente sobre convênios para realização de estágios curriculares. 

Parágrafo 2º - Os alunos que já possuem vínculo empregatício com empresa pública ou privada, órgão ou entidade, devidamente reconhecidos e não sendo conveniente a perda do vínculo para realizarem unicamente o estágio, poderão exercer as atividades de estágio na própria localidade de trabalho, desde que em área de concentração a fim com o curso de Publicidade e Propaganda.
CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO

Art. 15- Será considerado aprovado o aluno que, sob orientação do professor de estágio, redigir, conforme as regras deste manual e outras normas técnicas de redação e apresentação de trabalhos científicos, relatório final do estágio aceito pelo professor supervisor do NECS - Estágio.

Parágrafo Único - Para aprovação, a presença mínima do aluno estagiário a todas as atividades de estágio, destacando-se as reuniões e entrevistas com o professor de estágio para entrega de relatórios.
Art.16 - A avaliação das atividades do Estágio Supervisionado será realizada pelo professor de estágio, em conformidade com as normas fixadas pelo Centro Universitário, levando em consideração os seguintes elementos: relatórios mensais, trabalho realizados e relatórios finais.

Parágrafo 1º - A recuperação das avaliações, a que se refere este artigo, somente pode ser concretizada por intermédio de novas verificações e apontamentos sobre o ambiente real, local do estágio, tendo em vista tratar-se de atividades eminentemente prática, não recuperável através de provas. 

Parágrafo 2º - Reprovado na avaliação ou na recuperação da nota, deve o aluno repetir o estágio em novo período letivo regular. 

Art.17 - Compete ao NECS estabelecer, obedecida a legislação vigente, a forma de avaliação e controle de freqüência de estágio externo desenvolvido nas instituições conveniadas. 

CAPÍTULO VI

DOS FORMULÁRIOS

Art. 19 - Para efeito de registro e controle das atividades de estágio serão utilizados os seguintes formulários, a serem obtidos junto à secretária do NECS ou ainda reproduzidos conforme os modelos anexos a este regulamento:

I) Formulário 1 : CADASTRO PARA FIM DE ESTÁGIO 

Através deste documento, o aluno informará ao Centro Universitário o seu plano de estágio.

Deverá ser preenchido pelo aluno e entregue na Secretária do NECS, desde que o aluno esteja regularmente matriculado no curso de Comunicação Sócia - Publicidade e Propaganda.

II) Formulário 2 : RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO 

Deverá ser preenchido pelo aluno e entregue ao professor de estágio. Nele, o aluno reportará as atividades desempenhadas durante o mês. Suas informações servirão de base para a avaliação do professor, bem como para formar o relatório final. 

III) Formulário 3 : ATESTADO DO ESTÁGIO

Será fornecido pela empresa no final das atividades do estágio externo. Constituir-se -á em uma declaração em papel timbrado da empresa, informando o período e total de horas de 
estágio e também os setores nos quais estagiou. Será entregue encadernado no relatório final de estágio. 

IV) Formulário 4: AVALIAÇAO FINAL DO ESTÁGIO 

Será preenchido pelo aluno e encaminhado ao professor de estágio, junto com o relatório final, porém sem estar encadernado. Nele será dada a avaliação final da atividade de estágio do aluno naquele ano letivo e depois de assinado pelo supervisor de NECS, será encaminhado para a Secretaria Geral do Centro Universitário para registro no prontuário escolar.
CAPÍTULO VII
RELATÓRIO FINAL DE ESTÁGIO

Art.20 - Para encerrar as atividades do estágio supervisionado, o aluno deverá entregar um relatório final com as características a seguir definidas:

DA CAPA:

Conterá os dados que identificam a faculdade, o título do relatório, representado pela área em que se estagiou, a finalidade acadêmica, o nome do aluno, a localidade, o ano e o logotipo do Centro Universitário. 

DO CONTEÚDO:

Será impresso em papel de cor branca, num lado somente. O tamanho do papel será o chamado formato A4 -297mm x 210mm.

A separação deverá ter o espacejamento 1,5 no Word for Windows, com as fontes Aria1, tamanho 12. O texto deverá conter margem em ambos os lados.

DA PÁGINA DE AGRADECIMENTO:

Será de caráter facultativo e será dirigida a instituições ou pessoas, a critério do aluno. Possui somente o texto de agradecimento, localizado na parte direita inferior da página que antecede o índice. 

DA COMPOSIÇÃO DO RELATÓRIO:

Do Sumário

O sumário é colocado no início do trabalho, indicando as páginas onde se iniciam os capítulos. 

Da Lista de Tabelas de Figuras e de Anexos

Caso existam, também devem ser colocadas listas de tabelas, de figuras e de anexos, sendo cada uma em página separada. 

Da Introdução

Tem por objetivo apresentar o trabalho, porque foi escrito e qual a sua finalidade. 

Do Desenvolvimento do Texto

Entre várias alternativas, de acordo com cada caso, o texto poderá ser iniciado com um capítulo descrevendo a empresa ou entidade, sua origem, sua missão e filosofia de negócios, sua estrutura organizacional, sua linha de produtos e sua dimensão no mercado.
Um segundo capítulo deverá indicar também os objetivos e os propósitos do departamento onde o estágio foi realizado, demonstrando o fluxo e as rotinas inerentes ao trabalho desenvolvido. 

O terceiro capítulo deverá retratar todas as atividades desenvolvidas durante o estágio de forma crítica, onde o aluno poderá estabelecer comparações entre os ensinamentos de sala de aula e a prática no mercado.

Da Conclusão

Nela, o aluno deverá apresentar o que pode aprender durante as horas estagiadas na empresa ou entidade, bem como o que poderá ser utilizado no futuro desempenho da profissão. 

Parágrafo Único: não serão aceitos relatórios fora dos padrões de espaço entre as linhas e tamanho de letras. 

Dos Anexos

São dados acessórios que no parecer do aluno são importantes para fundamentar o trabalho. Pode-se colocar nos anexos entre outros, tabelas com dados suplementares, questionários, leis e documentos importantes, artigos voltados para o tema do estágio. Deverão ser destacados trabalhos desenvolvidos pelos alunos, em Publicidade e Propaganda.

CAPÍTULO VIII

DO CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

Art.21 - As atividades do estágio supervisionado, dispostas neste regulamento terão cronograma definido a cada ano letivo pelo Chefe do NECS-Estágio, em comum acordo com o Coordenador dos cursos e respeitando o calendário oficial da escola.

Parágrafo 1º - As atividades do estágio serão iniciadas quando os alunos dos cursos de Comunicação Social - Publicidade e Propaganda estiverem começando o ano da 3º série (curso anual) ou o 3º período (curso semestral). Nesta época, o aluno deverá preencher e entregar o Formulário 1 - cadastro para Fins de Estágio. 

Parágrafo 2º - Na ocasião do preenchimento e entrega do Formulário I, caso o aluno que estiver no último período letivo, não tenha definido onde ou como realizará o estágio, ele terá até o final de abril para fazê-lo. 

Parágrafo 3º - Se, após aquela data, o aluno não tiver definido sobre seu estágio, ele deverá marcar entrevista com o professor supervisor do NECS-Estágio, para que seja registrada a situação e na medida do possível, encontradas alternativas para que ele desenvolva a atividade curricular.

Parágrafo Único: É da responsabilidade do estudante buscar os meios que possibilitem a realização do estágio supervisionado curricular.

Parágrafo 4º - As reuniões e entrevistas com o professor de estágio ocorrerão sempre que necessárias durante o período do estágio, porém ao final de cada mês letivo, incluindo dezembro, o aluno deverá entregar o Relatório Mensal (Formulário 2) para a avaliação e possíveis correções das atividades.
Parágrafo 5º - Realizadas todas as atividades do estágio, os alunos terão que entregar o relatório final até o final o 1º semestre letivo ao ano subseqüente ao qual se cadastraram para fins da atividade.
Parágrafo Único - Os alunos que eventualmente não conseguiram completar as atividades e não obtiverem a aprovação, terão o 2º semestre do ano ao qual se refere o parágrafo 5º deste capítulo, para recuperarem a avaliação, através de novas observações no local do estágio ou relatório apresentado, sendo que tal recuperação terá de ocorrer até novembro. Caso, mesmo assim não consigam aprovação, deverão repetir a atividade no próximo ano, em regime de dependência. 

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.22 - Este regulamento poderá ser alterado por sugestão e proposta por escrito dos Professores e Assessores do curso pertinente e demais instâncias competentes, cabendo ao supervisor do NECS-Estágio a sua análise e viabilidade de implementação, com a autorização do Coordenador de Curso.

Art.23 - Compete ao NECS dirimir dúvidas referentes à interpretação deste Regulamento, bem como suprir as suas lacunas, expedindo os atos complementares que se fizerem necessários.

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art.24 - Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo supervisor do NECS-Estágio, Coordenador dos Cursos de Comunicação Social - Publicidade e Propaganda e da Reitora Pró-Acadêmica, revogando todas as demais disposições existentes sobre a matéria.

TÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.25 - Caberá a Secretaria Geral do Centro Universitário Ibero-Americano/Anhanguera o fornecimento de atestado de freqüência, de matéria ou carta de apresentação dos alunos estagiários às empresas que os exigirem. Para tanto, os interessados terão que se dirigir ao Protocolo e dar entrada na solicitação.

Art.26 - Se houver mudança no local de estágio, o aluno deverá refazer o Cadastro de Estágio, informando a data que o fato ocorreu em papel timbrado da nova empresa e constatando que esta assumiu o número de horas já cumpridas, caso contrário a carga horária terá que ser reiniciada na sua contagem. 

NECS

CENTRO UNIVERSITÁRIO IBERO AMERICANO/ANHANGUERA

CURSO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Relatório de Estágio

Título do relatório ou nome da área e o nome da empresa ou instituição onde o estágio foi realizado...

Relatório elaborado em função de Estágio Supervisionado, realizado como parte dos Requisitos para obtenção do grau de Bacharel em Comunicação Social, habilitação em Publicidade e Propaganda, sob a orientação do (a) Prof. (a): Jorge B. C. Penteado

Nome do (a) aluno (a) estagiário (a)

 São Paulo
ANEXOS

CADASTRO PARA FINS DE ESTÁGIO

Aluno:______________________________________________________________________

RA:___________________________Curso:__________________________Série:________

Nome da Empresa:____________________________________________________________

Endereço:___________________________________________________________________
Bairro:______________________________Cidade:_________________________________

CNPJ:______________________________Inscrição Estadual:________________________

Telefone para contato:__________________Ramal:________CEP:_____________________

A - ÁREA EM QUE SERÁ REALIZADO O ESTÁGIO:

A 1 - Divisão:________________________________________________________________

A 2 - Setor/Departamento:_____________________________________________________

A 3 - Período Previsto:_____/_____/________à_____/_____/________

Declaro que as informações acima são verdadeiras e assumo toda a responsabilidade por elas. 

Assinatura do aluno (a) estagiário (a):

Data_____/_____/________



       Carimbo da Empresa ou da Instituição 

FICHA DE AVALlACÃO DO ESTAGIÁRIO

1) Nome do Estagiário: _________________________________________________

2) Nome da Empresa:__________________________________________________

3) Endereço:_________________________________________________________

4) Nome do Responsável:_______________________________________________

5) Cargo:_____________________________________RG:____________________ 

6) Dar nota de zero a 10 para os itens abaixo:
Conceitos Indicadores




   Nota
a) - Conhecimentos Gerais
(
)

b) - Conhecimento Teórico
(
)

c) - Conhecimento Prático
(
)

d) - Interesse
(
)

e) - Aptidão
(
)

f) - Iniciativa para solucionar problemas
(
)

g) - Comunicação
(
)

h) - Redação
(
)

i) - Cooperação
(
)

j) - Dedicação
(
)

k) - Freqüência
(
)

I) - Liderança
(
)

m) - Organização no trabalho
(
)

n) - Pontualidade
(
)

o) - Produtividade
(
)

p) - Responsabilidade
(
)

7) Observações:___________________________________________________

Data:____/_____/________

Assinatura do Responsável pelo Estagiário:

Carimbo da Empresa:
RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE ESTÁGIO

Período avaliativo de__________a___________de_____________

Estagiário

	Nome



	R.A.


	Curso/Período

	Telefone


	E-mail


Estágio

	Início


	Término

	Nome da Empresa


	Departamento/Setor

	Responsável imediato (nome, cargo, telefone e e-mail)




A - Atividades do Estágio

	Identifique as atividades mais freqüentes do estágio, iniciando as frases por verbos de ação (Ex: "Arquivar documentos"; "Organizar fichas").

	01-

	02-

	03-

	04-

	05-

	06-


B - Desenvolvimento do Estágio

	

	

	

	

	

	

	

	

	


C - SUPERVISÃO DO ESTÁGIO

	Como você considera a supervisão recebida na empresa? 

     Insuficiente (  )                                           Regular (  )                                   Suficiente (  )

	Justifique:

	

	

	


D - RESULTADOS ALCANÇADOS QUANTO À COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM

	01 -o estágio tem propiciado experiências práticas, favorecendo a formação profissional.
	Sim (     )        Não (     )

	02 -O estágio incentiva os estudos e contribui para a melhor percepção das finalidades das disciplinas, permitindo uma melhor assimilação dos conhecimentos.
	Sim (     )        Não (     )

	03 -O estágio propicia o desenvolvimento de uma atitude de trabalho sistematizado e a consciência de produtividade.
	Sim (     )        Não (     )

	04 -O estágio permite conhecer a filosofia, diretrizes, organização e funcionamento da empresa, propiciando experiências que serão úteis no mercado profissional.
	Sim (     )        Não (     )

	05 -O estágio possibilita ao aluno perceber suas reais possibilidades e limitações, contribuindo para formar ou redimensionar sua escolha profissional.
	Sim (     )        Não (     )

	06 -O estágio permite aprimorar o relacionamento humano, desenvolvendo a percepção de funções e valores operacionais.
	Sim (     )        Não (     )


E - JUSTIFIQUE CADA RESPOSTA NEGATIVA ASSINALADA NO ITEM D:

	

	

	

	

	

	


	Data


	Assinatura do estagiário


(Preenchimento a cargo da Empresa)

Avaliação do Supervisor de Estágio:
	

	

	

	

	


	Data


	Assinatura


(Em papel timbrado da empresa)

(Este formulário deve ser entregue em duas vias, uma à parte e a outra devera ser encadernada junto ao relatório de estágio) 

ATESTADO DE ESTÁGIO

Atesto, para os devidos fins, que o (a) Sr. (a)______________________________________________, aluno (a) do Centro Universitário Ibero-Americano, no curso de ______________________________, cumpriu no período de ____/____/____ a ____/____/____ um total de _____ horas de estágio, sob minha supervisão, nesta companhia, que tem o CNPJ sob número __________________________ no endereço: _________________________________________________________________________.
A carga horária acima foi distribuída entre os seguintes setores:

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

O (a) referido (a) estagiário (a) / aluno (a) obteve a seguinte avaliação:

(Classificar de acordo com os conceitos: MB = Muito Bom; B = Bom; R = Regular; M = Mau; P = Péssimo).

Produtividade: ____; Organização: ____; Responsabilidade: ____; Aptidão: ____; Interesse: ____; Comunicabilidade: ____; Pontualidade: ____; Apresentação Pessoal: ____. 

Observações:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Data:

Nome e R.G. do Responsável pelo Estágio

CARIMBO DA EMPRESA

1ª Via - Encadernar no Relatório


   2ª Via - Estagiário

(Este formulário deve ser entregue em duas vias, uma à parte e a outra devera ser encadernada junto ao relatório de estágio e não precisa ser confeccionado em papel timbrado da Empresa)

AVALIAÇÃO DO RELATÓRIO DE ESTÁGIO P/ NECS

Aluno: __________________________________________________RA: ______________________

Curso: __________________________________________________Turno:_____________________ Empresa ou órgão público em que foi realizado o Estágio:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________________________ Nome do Avaliador na Empresa ou Órgão Público:_________________________________________

R.G.:_____________________ Telefone do Avaliador para contatos:__________________________ Divisão/Departamento/Setor/Seção onde foi realizado o Estágio:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

A SER PREENCHIDO PELO NECS

Data da Avaliação:_____/_____/______

Apreciação Final:___________________

Assinatura:

________________________________


    1ª Via - NECS 

    2ª Via - DIPLOMAS

